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ESTADO DA PARAiBA
PREFEITURA MUNICIPAL OE CAAPORÃ

SETOR DE CONTRATAçÃO

DtSPENSA N. DV00005/2024
PROCESSO ADM|NISTRATIVO N' 00019/2024
CONTRATO No: 00042/2024-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ E ANNA C.

MARINHO SIMOES, PARA FORNECIMENTO
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO
NA FORMA ABAIXO:

Pelo presentê instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de
Caaporá - Rua Salomão Veloso, 30 - Centro - Cãaporá - PB, CNPJ no

08.865.ô44/0001-54, neste ato representada pelo PÍeÍeito Cristiano Ferreira
Monteiro, Brasileiro, Casado, Empresário, residente e domiciliado na Avenida
TancÍedo Neves, 55 - Casa - Centro - Caaporã - PB, CPF n" 908.521.504-82,
Carteira de ldentidade no 1.648.359 SSP/PB, doravante simplesmente
CONTRATANTE, e do outro lado ANNA C. MARINHO SIMOES - AV
DESEMBARGADOR EDMUNDO JORDAO, 117 . CENTRO. GOIANA - PE,
CNPJ no 29.293.373/0001-80, nestê ato rêprêsenlado por Marcia Marinho da
Silva, Brasileiro, Divorciada, Comerciante, residente e domiciliado na Avenida
Des. Edmundo JoÍdáo, 27, Centro - Goiana - PE, CPF no 658.469.314-72,
Carteira de ldentidade no 4O92425 SSP/PE, doravante simplesmente
CONTRATADO, decidiram as partes contratantes asslnar o prosente contrato,
o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintês:

CLÁUSULA PRIMEIRA . DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação no DV00005/2024, processada
nos termos da Lei Federal no 14.133, de 10 de Abril de 2021 Lei Complementar
no 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Municipal no 095/2022, de 12 de
Maio de 2022; Decreto Municipal no 03512023, de 30 de Maio de 2023; Decreto
Municipal no 039/2023, de 08 de Junho de 2023; Decreto Municipal no

05812023, de 1o de Setembro de 2023: ê legislação pertinentê, consideradas
as altêraçóes posteriores das referidas normas, às quais os contralantês estão
suJeítos como tambóm às cláusulas deste contrato.

CúUSULA sEGUNDA - Do oBJETo:
O prôsent€ contrato, cuja lavratura foi autorizada pelo Decreto no DV
00005/2024-04, de 25 de Março de 2024, tem por obiêto: AQUISIÇÃO DE
GULOSEIMAS PARA A OISTRIBUIÇÃO EM EVENTOS DA REDE MUNICIPAL
DE ENSINO ATRAVÉS DA SECERTARIA DE EDUCAÇÃO.

O fomocimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as
condições êxpressas nêste instrumento, proposta âprêsêntadâ, especificaçôes
técnicas coÍrespondentes, processo de Dispensa de Licitação no

DV00005/2024 e instniçóês do Contratante, documentos êsses que ficam
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MARCA uNrD. QUANT. p.UNrrÁRlo 
roÊlL

PCT 400 12,00 4.800,00

DrscRrMlNAçÃO

PIPOCA SALGADA
45GR PACOTE COM 10
UNIDAOES
SALGADINHO 50 GR
PACOTE COM 10
UNIDADES
BISCOITO AO LEITE
130 GRAMAS
SUCO DE CAIXINHA
2OOML SABORES
VARIADOS
PIRULITO PACOTE
COM 50 UNIDADES

azendo partes integrantes do prêsente contralo, indepêndente de transcíiçâo;
e seÍá reâlizado na forma integral.

cLAusuLA TERCE|RA. DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 35.360,00
(TRINTA E CINCO MIL E TREZENTOS E SESSENTA REAIS),

cóD.

1

PCT 400 1í,00 4.400,00

UND 4OOO 3,30í 3.200,00

UND 4OOO 2,991 1.960,00

CLÁUSULA QUARTA . DO REAJUSTAME}ITO EM SENTIDO ESTR]TO .
REA.IUSTE:
Os preços contratados são Íixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dêntro do prazo de vigência da contratação e mêdiante solicitação do
Contratado, os preços poderão soÍrer reajuste após o intenegno de um ano, na
mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-
se por base o mês do orçamento esümado, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluÍdas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será
contado a paÍtir dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice d6 rêajustamento, o Contratantê
pagará ao Contratâdo a importância calculada pela última variação conhecida,
l§uidando a diÍerença conespondênte tão logo seja divulgado o Índice
deÍinitivo. Fica o Contratado obrigado a apresenlar memória de cálculo
reÍerente ao rêajustamento de praços do valor remanescente, sempre que este
ocorer.
Nas aferições finais, o Índico utilizado para rêaiustê será, obrigatoriamente, o
definiUvo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou dê
qualquer íorma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o
que vier a ser determinado pela legislaçâo então em vigor.
Na ausência de previsáo legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerâo
novo {ndice oficlal, para reajustamento do preço do valor remanescente, por
meio de termo aditivo.
O registro da variaçáo do valor contratual para fazer íace ao reajuste de preços
poderá ser realizado por simples apostila.
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PCT 80 12,50 1.000,00

Total:35.360,00
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prazo parc rêspostâ ao pêdido de restabelecimênto do equilíbrio econômícc-
financeiro, quando Íor o câso, sêrá dê até um más, contado dâ data do
fomecimento da documentâção comprobatória do fato ímpreúsÍveí ou
previsivel de consequência incalculável, observadas as disposi@€s dos Arts.
124 a 136, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA OUINTA - DA DOTAÇÃOT
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento
vigente:
02.0000 - ExECUTtvo
02.070-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
02070.12.361.1005.2930 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL -
MDE
3.3.90.30.00.00 500 MATERIAL DE CONSUMO
02.o7o-SECRETAR|A DE EDUCAÇÃO
02070.12.361.1005.2943 - EXECÚÇAO DE AÇÔES DO PROG. SAúRIO
EDUCAÇÃO - OSE
3.3.90.30.00.00 5s0 MATERTAL DE CONSUMO
02.07r.SECRETAR|A DE EDUCAÇÃO
02070.12.3ô1.1005.2957 - MANUTENÇÃO DAS AÍlV. ENS. FUNDAMENTAL

- FUNDEB 3OO/O

3.3.90.30.00.00 540 MATERTAL DE CONSUMO
02.070-.-.SECRETAR|A D E EDUCAÇÂO
02070.,12.361.1005.2959 * MAN. ATIV. ENS. FUNDAMENTAL - COMPL.
VAAF FEB 30%
3.3,90.30.00.00 541 MATERIAL DE CONSUMO
02,07o-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
A2A7A12.§1..1005.2961 - MAN. ATIV. ENS. FUNDAMENTAL - COMPL.
VAAT FEB 30%
3.3.90.30.00.00 542 MATERIAL OE CONSUMO
o2.o70-.SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
A2070.12.361.1005.306í * MAN. ATIV. ENS. FUNDAMENTAL - COMPL.
VAAR FEB 30%
3.3.90.30.00.00 #3 MATERIAL DE CONSUMO
O2,O7O.-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
02070.12.361.2005.2176 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA
SECRETARIA OE EDUCAçÁ
3.3.90.30.00.00 500 MATERIAL OE CONSUMO
o2.o7o-§EcRETAR|A DE EDUCAÇÃO
o2o7o:t2.365.1\O42s1} - MANUTENÇÁO DAS ATIVIDAOES DA
EDUCAÇAO INFANTIL
3.3-90.30.00.00 500 MATERTAL DE CONSUMO
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CLÁUSULA SEXTA. Do PAGAMENTo:
a)O pagamonto s€rá eíetuado mediante proc€sso regular e êm observáncia às
normas e procedimentos adotados pelo Contratants, bom clmo as disposiçõss
dos Arts. 141 a'146 da Lei'14.133t21; da soguinto maneira: Para oconer no
prazo de trinta dias, contados do perÍodo de adimplemento.
b) De acordo com a Lei Municipal N" 738/20í8 rêgulamêntado pêlo Dêcreto N'
071/2018 que disp6a sobÍ6 as diretrizes para a polÍtica municipal de segurança
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\Ç+iÉâlimonlar e nutricional ê cria o Consolho Municipal de Segurança AlimentaÍ ê o

Fundo Municipalde Combate e EnadicaÉo da âxtÍema pobreza, deteíminando
lâmMm outras pÍovidências, em sêu Art. 6' - inciso Vl será descontado o
percentual de 2olo (dois por cento) sobre o pagamento de quâlquer parcêla de
contratos administrativos celebrados com o município de Caaporá,
relativamêntê a obras, suprim€ntos ou prestaçáo de serviços.

CLÁUSULA SÉTIMA. Do PRAzo E DA vIGÊNcn:
O prazo máximo de entrêgâ do objoto ora contrâtado, que admiie pronogaÇáo
nas condiÉes ê hipóteses previstas na lei 14.'1331?1, está abaixo indicado e
será considerâdo da assinafura do Contrato:
a - Entrega: lmediata.
A vigência do pr€sente contrato será determinada: ató o Íinal do exercício
financeiro de 2024, considôrada da data de sua assinafura; podendo ser
pronogada, nas hipóleses e nos termos dos Arts. '105 a 1'14, da Lei 14.133121 .

cLÁusuLA oÍTAvA - DAS OBRTGAçÔES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento rêlatlvo ao íornocimento eÍetivamente realizado, de
acordo @m âs respectivas cláusulas do prêsente conlÍato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o Íiel
fomecímento contratiado;
c - Notificâr o Conkatado sobre qualquer inegularidade enconlÍada quanto à
qualidade de produto fomecido, exercendo a mais ampla e completa
fiscalizaçpo, o quê náo exime o Contratado de suas responsabilidades
contratuais e legais;
d - Designar representrantes com atribuições do Gestor ê Fiscal deste contrato,
conforme rêquisitos estabelecldos na norma vigento, ou pêlos respoctivos
substitutos, especialmento para coordênar as atividadês relacionadas à
fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua oxecuÉo, respêctivamênte,
permitida a conlratação de tercoiros para assistência e subsÍdio da fiscâlização
com inÍormaçóes perlinentes a essa atribulção;
e - Observar, €m compalibilidade com o obieto dêste contrato, as disposi@s
dos AÍts. 1 15 a 123 da Lei 14.133121.

cLÁusuLA NoNA - oAs oBRIGAÇÔES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o fomecimento d€scrito na cláusula con6spondênte
do presente contrato, dantro dos melhoÍes parâmêtros d€ qualidade
ostab€lêcidos para o ramo do atlvldade reladonada ao objeto contratual, com
observância aos prazog ostipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concornontes à
legislaçáo fiscal, civil, tributária e trabalhlsia, b6m como por todas as despesas
e compromissos assumidos, a qualquar título, peranto seus fornecêdores ou
terceiros om razâo da exêcução do objêto contratado;
c - Manter preposto capacitado ê idôneo, aceito pelo Contratante, quando da
execução do conlrâto, que o rêpresenle intogralmento em todos os seus alos;
d - Permitir e facilitar á Íiscaliza ção do Contratanle devendo prestar os informes
e esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamêntc ao Contratantê ou a
terceiíos, deconsntes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não
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xcluindo ou reduzindo essa responsabiliclatte a fiscâlizaçáo ou o
acompanhamento pelo órgão interêssado;
f - Náo cêder, trânsferir ou subclntratar, no todo ou em parte, o objeto desle
instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização oxpressa do
Contratante;
g - Manter, durantê a vigênciâ do contrato, êm compatibilidads com as
obrigaçôes assumidas, todas as condiçóes de regularidade e qualificaçáo
exigidas no respectivo procêsso de contratação direha, apresentando ao
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficíência,
para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas
de cargos previstas em outras normas especíÍicas, ao longo de loda a
execução do contrato, e sempro qu€ solicitado peÍo Contratante, doverá
@mprovar o cumprimento dessa reseÍva de cargos, com a indicação dos
€mpregados que preencherem as referidas vagas;
i - Obs€rvar, em compatibilidada com o obioto destê contralo, as disposiçóes
dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.13321;
j- De acordo com a Lei Municipal N'738/2018 regulamentado p€lo DecÍeto N'
071/2018 que dispõe sobre as diretrizes para a política municipal de segurança
alimentar e nutricional e cria o Consolho Municipal de Segurança Alimentiar e o
Fundo Municipal de Combâte e Erradicação da eírema pobrezâ, determinando
também outÍas provídências, em sêu Aít. 6" - inciso Vl sêÍá des.,ontado o
percentual de 2% (dois por cento) sobre o pagamento de qualqueÍ parcela de
contÍatos administrativos c€lebrados com o município de Caaporã,
relâüvamente a obÍas, supÍimontos ou prestação de seÍviços. .

GLÁUSULA oÉctMA - DA ALTERAÇÃo E EXTINÇÃO:
Este @ntrato poderá ser alterado com a devrda justiíicativâ, unilatoralmente
pêlo Contratante ou por acordo entrê as partes, nos cásos e condlçô€s
previstas nos Arts. 124 a:t36 e sua extinção, formalmenle ínotivada nos autos
do processo, assegurados o contraditório e a ampla deíesa, oconeÉ nas
hipóteses e disposições dos Arts. í 37 a '139, todos da Lei 14.133121.
Nas alteragÕes unilaterais a que se refere o inciso l, do caput do Arl. 124, da
Lei 14.133121', o Contraüado será obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes
contratuais, acréscimos ou supreôsôes que se fizerem nas compras, de até o
respec,tivo limite íixado no ArL 125, do m€smo diploms legal, do valor inicial
atualizado do contrato. Nênhum acróscimo ou suprossão poderá exceder o
limite estabelecido, salvo as suprêssõês resultantes do acordo c€lêbrado entre
os contratanles.

CLÁUSULA OÉCIÍÚA PRIMEIRA - DO RECEBTMENTO:
Executada a presonte contratação e observadas as condiçô€s de
adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimêntos e condiçóes para
recebeí o seu objeto pelo ContÍatante ob€deceÍão, conforme o caso, às
disposiÉes do Art. í40, daLei 14.133121.

CLÁUSULA DÉcIMA SEGUNDA. DAs PENALIDADES:
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativament€,
Íacultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infraçôês previstas no
AÍ1. 155, da Lei 14.133/21 e sêíáo aplicadas, na forma, condi@es, regras,
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e procedimêntos dêÍinidos nos Arts. 156 I 163, do mesmo diploma legal,
as seguinles sançõês: a - âdvertência aplicada exdusivamente pela infra€o
administrativa de dar causa â inêxecuÇão parcial do contrato, quando não se
justificar a imposiÇáo de pênalidadê mais grave; b - multa de moÍa de 0,5olo
(zero vÍrgula cinco poÍ cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia dê
atraso injustificâdo na êxecução do objeto da contratâÇáo; c - multâ de 10%
(dez por cento) sobre o valor do conlrato por qualquer das infraçôes
administrativas previstas no reíerido Art. 155; d - impedimento de licitar e
contatar no âmbito da Administraçâo Pública direta ê indirêts do ente Íederativo
que tivêr aplicado a sançâo, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável
pelas inÍrações administrativâs previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do
caput do referido Art. 155, quando não se justificãr a imposiÉo de penalidade
mais grave; e - dêclarâçáo de inidoneidade para licitar ou contratar no ámbito
da AdministrâÇâo Pública dirota e indirota de todos os entes fêdêíativos, pêlo
prazo de cinco anos, aplicada ao responsável polas inÍrações administrativas
prêvistas nos incisos Vlll, IX, X, Xl s Xll do caput do rêfêrido Art. 155, bem como
pelas infraçôes administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do
caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição do penalidade mais gÍave
que a sanção referida no § 40 do reÍerido Arl. 156; f - aplicaÉo cumulada de
outras sanções preüstas na Lei 14.'133121.
Se o valor da multa ou indenização devida não Íor recolhido no prazo de 15
diâs ãpós a comunicação ao Contratado, será automaticâmente desconlado da
primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a íazer jus, acrescido
de juros morâtóÍios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando Íor o caso,
cob rado i u di cialmente.

cLÁusuLA DÉcffiA TERCEIRA - DA coMpENsAçÃo FTilANCE|RÂ:
Nos casos de evsntuais atrasos de pagamento nos tsrmos dêst€ instrumênto,
e dêsde que o Contratado não tenhâ conconido de alguma forma para o atrâso,
sêrá admitida a compensaÉo Íinan@iÍa, dôvida desde a data lirnite íixada para
o pagamento até a data coÍrespondento ao efetivo pagamênto da parcela. Os
encargos moratóríos devidos em razáo do atraso no pagamonto serão
calculados com utilizàção da seguinte Íórmula: EM = N x VP x l, onde: EM =
encargos moratórios; N = númeío de dias entre a dal,a previstia para o
pagamento e a do eÍeüvo pâgamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I =
índice de compensaçáo financsira, assim apurado: | = (fi + 100) + 3§5, 

""n6oTX = percentual do IPCA-IBGE âcumulado nos últimos doze mêsês ou, na sua
faha, urn novo Índice adolado pêlo Govemo Federal que o substitua. Na
hipótese do referldo Índicê estab€lecido para a compsngação financeira vanha
a sêr artinto ou de qualquer forma não possa mals 93r utilizado, será adotsdo,
em substitui$o, o que vler a s€r d€termlnado pela legislação ontáo êm vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA . DAs oBRIGAçÕE§ FERTINENÍÉS À
LGPD:
a - As partes contratantes deverão cumpriÍ a Lei no 13.709, dê í4 de Agosto da
2018, quo á a Lei Geral de Protoção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos
os dados pessoais a que tenham aesso êm razão deste contrato,
indopendentemente de declaraçáo ou d6 ac€itação expressâ.
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Casporã - PB, 22 de Març! de 2024.

TESTEMUNHAS
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PELO CONTRATANTE

-{u

[iunrcilllil C::Irã - f.
LICiÍl|C0iS E CONTRATOS

isp+ti "r'i 'v'Á!r

l{*àA - Os dados obtidos soment€ podeÍâo ser utilizados para as Íinalidades quev/ 
lustificaram seu acasso e d6 acordo com a boa-íé ê com os princípios do Art.
6o, da Lei í3.709/í8.
c - É vedado o compartilhamonto com têrcêiros de qualquer dado obtido, Íora
das hipóteses permitldas em Lei.
d - Constitui atribuição do Contratado orienlar e treinar sêus empÍêgados,
quando for o caso, sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
deconentes da LGPD.
e - O Contrãtantê deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre
todos os contratos de suboperação Íirmados ou que venham a ser celebrados
pelo Contratado.
f - O Contratado deverá oxigir de suboperadores e subcontratados o
cumprimento dos deveres da prêsente dáusula, permanecendo integralmente
responsável por garantir sua observância.
g - O Contratante poderá realizar diligência para aíerir o QmPrimento destra
cláusula, devendo o Contratado atêndor prontamente êvenfuais pedidos de
comprovaçào formulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, pronogável
mediante juslificativa, quaisquer informaçôes acerca dos dados pessoais para
ormprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do AÍt. 15, é dever do
Contratado eliminá-los, com excêção das hiÉteses do Art. 16, ambos da Lei
13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais
ou contrafuais e somente enquanto não prescÍitas 6ssâs obrigações.
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto desto contralo,
notadamento aqueles que se proponham a arfiazanat dados pessoais, dewm
ser mantidos em ambiente virtual controlado, com rêgistro indMdual rastreáv€l
de fatãmêntos reallzados, conformê Art. 37, da Le, 13.709/18, com cada
acesso, data, horário e registro da Íinalidade, para efeito de responsabilizaÉo,
em câso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referiJos bancos do
dados devem ser desenvolvidos em formato interopeÉvel, a fm de garantir a
reuülizaçáo desses dados pelo Contratante nas hipóteses pÍevistas na LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a alteraçÕês nos pÍocediínenbs pertinentes
ao úatiamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade
competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados, por
meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

cúUsUIá DÉcIi,A QUINTA. Do FoRo:
Para dirimlr as qu€stõ€s deconontes dost€ contralo, as partes elegem o Foro
da Comarca de Caaporã.

E, por estarem de pleno acoído, foi lavrado o presênto contrato em o2(duas)
vias, o qusl vai assinado pelas partes e por duas têstemunhas.
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